
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°            DE 2025
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  informação  ao  Ministério  de

Minas  e  Energia  sobre  o  déficit  nas

contas da Itaipu Binacional e eventual

aumento na tarifa de energia elétrica

cobrada dos cidadãos.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  50, § 2º, da Carta Magna e do art.  226, II,

cumulado  com o  art.  116  e  115,  I,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados (RICD), requer-se que esta Casa solicite informações ao Exmo. Sr.

Ministro Alexandre Silveira, do Ministério de Minas e Energia,  sobre o déficit

nas contas da Itaipu e eventual aumento na tarifa cobrada dos cidadãos.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  busca  informações  acerca  da

possibilidade de aumento da tarifa de energia elétrica que afeta os cidadãos

brasileiros,  bem  como  esclarecimentos  sobre  o  déficit  apontado  na  notícia

veiculada pelo portal Poder360 em 4 de fevereiro de 2025, intitulada "Aneel dá

15 dias para governo resolver déficit em Itaipu”.
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Conforme mencionado na referida notícia, a Agência Nacional de

Energia Elétrica (Aneel) concedeu um prazo de 15 dias para que o governo

apresente  uma  solução  para  o  déficit  de  R$  333  milhões  na  conta  de

comercialização de Itaipu Binacional. O corpo técnico da agência estima que,

caso nenhuma medida seja adotada,  o  impacto nas contas  de energia dos

brasileiros será de mais de R$ 500 milhões.

Diante desse contexto, solicito os seguintes esclarecimentos:

1) Quais são as principais causas que levaram ao déficit de R$

333 milhões na conta de comercialização de Itaipu?

2) Quais medidas estão sendo consideradas pelo Ministério de

Minas e Energia, em conjunto com a ENBPar e a Aneel, para

solucionar  esse  déficit  sem  repassar  custos  adicionais  aos

consumidores?

3) Existe  a  possibilidade  de  que  esse  déficit  resulte  em  um

aumento nas tarifas de energia elétrica para os consumidores

brasileiros? Em caso afirmativo, qual seria a previsão desse

aumento?

4) Quais  ações  estão  sendo  implementadas  para  evitar  que

déficits  semelhantes  ocorram  no  futuro,  garantindo  a

estabilidade das tarifas de energia elétrica?

5) Como  o  acordo  firmado  em  maio  de  2024  entre  Brasil  e

Paraguai1, que definiu a tarifa de Itaipu em US$ 19,28/kW até

2026, influencia na atual  situação financeira da usina e nas

tarifas de energia para os consumidores brasileiros?

Dessa forma, solicita-se que o Ministério encaminhe as respostas

em meio físico e digital a esta Casa, para que seja possível avaliar a condução

1 Gov.BR.  https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/brasil-e-paraguai-fecham-acordo-estrutural-
para-tarifas-de-itaipu?utm_source=chatgpt.com Acesso em 5/2/2025. *C
D2
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desse processo e combater qualquer tipo de reajuste de tarifa, que impunha o

ônus  ainda  maior  ao  cidadão  brasileiro.  Pelo  contrário,  o  que  se  busca  é

alternativas para reduzir os valores cobrados.

Assim,  pedimos  o  apoio  dos  pares  para  a  aprovação  deste

requerimento. 

Sala das Sessões, em          de                        de 2025.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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